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ATOS DO PODER

LEI Ir 99712U23

AITNORIZA A OOIÍCESSÃO DE REÀ'USTB

O PREFEITO DO MUMCíPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU'ESTADO DA
PARAíBA, Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, eu
sanciono a seguinte lei.

1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

Fq

pagar o sâfario mÍnimo de acordo com a Iegislaçáo Federal ügente, no
valor de R0 l.302rq, (um mü trêzstrtos ê dolr realrt, como vencimento
bâsico dos funcionários do quadro efetivo, comissionados, contratados
ou integrantes de quadro suplementar da Município de Sáo Miguel de
Taipu.

Paritgrafo Únlco - A atualização saladal constante no caput
deste artigo, será feita independente de reajuste salarial, atingindo todos
os funcionários que estejam recebendo salario base abaixo do valor
estabelecido.

ART. 20 - A estimativa de impacto orçamentário- financeiro
decorrente da adoçáo das medidas previstas nesta lei, bem como, a
declaraçáo de adequaçáo orçamentária e financeira, estiio contidos nos
anexos I e II, consoante determinação insista no Art.16, da Lei
Complementar n" 10 1 /2000.
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CRIADO PELA LEt N" 0í8í DE07t02t1981

PREFEITURA ilIUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

ANO: 42 - SÃO tuilGUEL DE TA|PU,22 DE MARçO DE
iIIif'F7r'fA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ART. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
readi?aÍ modilicações oriundas do referido Projeto de ki, na LDO e PPA
vigentes, promovendo a compatibilizaçáo da ação ora proposta.

publicaçáo, retroagindo
Esta Lei entrará em vigor na data de sua
seus efeitos Íinanceiros a 01 de janeiro de 2023.

ART. õ" - Rwogam- §e as disposiçôes em ccintrário.

§ío ütguel de Talpu, 16 de março
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